
Parecer 006/2024

De: Franklin W. - SEMOP - COP - INS

Para: SEMOP - COP - INS - Instrução de Processos 

Data: 17/01/2024 às 10:36:01

Setores envolvidos:

SEMOP - COP - INS

Análise das propostas do pregão 040/2023

 

Trata o presente parecer da análise da s propostas de preços apresentadas referente ao pregão eletrônico Nº
040/2023, que possui como objeto contratação de serviços de engenharia visando a manutenção viária pelo método
de paralelepípedo com rejuntamento tipo betume/pedrisco e cimento/areia do município de Parnamirim/RN, conforme
processo administrativo 26.524/2023.

1. A análise da Comissão Orçamentista Permanente - COP/SEMOP, consistiu na verificação dos documentos
relacionados ao orçamento, com apontamento de tópicos que, em função de possíveis não conformidades, possam
demandar providências da Comissão Permanente de Licitações - CPL/SEMOP, em relação aos proponentes e ao
processo licitário.

Analisados os documentos, esta Comissão identificou que o pregão foi por maior desconto, não havendo planilha de
orçamento para analisar.

2. A análise da Comissão Orçamentista Permanente - COP/SEMOP, consistiu na verificação de equibilidade:

Consideram – se manifestamente inexequível as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento)
do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou

b) valor orçado pela administração.

VALOR REFERÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO
TOTAL 70 % DO

TOTAL

R$ 5.000.000,00 R$ 3.500.000,00

          

 
VALORES PROPOSTOS PELAS

LICITANTES  
VERIFICAÇÃO DE
EXEQUIBILIDADE

   
VALOR DE

REFERÊNCIA
SITUAÇÃO DA

PROPOSTA

LICITANTES TOTAL POR
LICITANTE

MÉDIA DAS
LICITANTES

70% DA
MÉDIA

  EXEQUÍVEL

BRASIL
CONSTRUÇÕES

R$ 2.599.000,00 SIM

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  F
R

A
N

K
LI

N
 A

LT
E

V
Y

 B
R

U
N

O
 W

A
N

D
E

R
LE

Y
, J

A
N

IL
S

O
N

 B
O

N
IF

Á
C

IO
 D

A
M

A
S

C
E

N
O

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 D

A
N

T
A

S
 C

H
IA

N
C

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ar
na

m
iri

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

11
2-

8D
C

5-
04

8D
-8

0C
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

11
2-

8D
C

5-
04

8D
-8

0C
0



RENASCENCA
EMPREEDIMENTOS

R$ 2.599.500,00

R$ 3.578.071,43
R$

2.504.650,00
R$ 2.504.650,00

SIM

A.L.N SERVIÇOS R$ 3.700.000,00 SIM

DOISE PROJETOS R$ 3.749.500,00 SIM

CONSTEM
CONSTRUTORA

R$ 3.849.000,00 SIM

TEIXEIRA
CONSTRUÇÕES

R$ 3.850.000,00 SIM

ADIGE ARQUITETURA R$ 4.699.500,00 SIM

 Conforme quadro acima, as propostas se encontra m exeqüível no item a), porém foi verificado que o item b), as
empresas Brasil Construção e Renasceca Empreendimentos não ficou 70% menor que o valor orçado pela
administração.

Desta forma, faz -se necessário que as empresas comprovem a exequibilidade da proposta apresentada.

3. Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o
valor da correspondente proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

Analisando as propostas, foi observado que as empresas Brasil Construção e Renascenca
Empreendimentos apresentou propostas abaixo dos 80% (R$ 2.862.457,14), sendo necessario apresentar a garantia
adicional.

Conforme o exposto, está comissão não identificou outros aspectos relevantes a citar.

 

_

Franklin Altevy Bruno Wanderley 

ENGENHEIRO CIVIL
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2112-8DC5-048D-80C0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANKLIN ALTEVY BRUNO WANDERLEY (CPF 307.XXX.XXX-04) em 17/01/2024 10:36:19

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JANILSON BONIFÁCIO DAMASCENO (CPF 903.XXX.XXX-68) em 17/01/2024 10:52:03 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY DANTAS CHIANCA (CPF 912.XXX.XXX-68) em 17/01/2024 10:53:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://parnamirim.1doc.com.br/verificacao/2112-8DC5-048D-80C0
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